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P Fl E FEITURA DO M lJ N I C i F' I O D [ t· , :A I! A OU i\ F 

LO N ll 2.786 
De 31 de agooto do 1?78 

Transfere da clBSsl!! dos bens de 
uso CCII!t.ITI do povo paro a dOs c.12 
m:l.nieois, imóvel que especi f" ... c~ 
e autoriza 11 sua alieroçiio.-

0 PREFEITO 00 Mt.NICIPIO DE ARAflAQUi>.RA, Estado cte 
Sio Paulo, usando da euaa etrlbuiçÕIIII lege.it>, e de I!ICOrdo com c que c:!Bcre -
tou 11 Cila&re· "-'nf.cipel, • sessào ordinária de 26 de agasto de 1 9?81 pro -

.W.ga 11 MSP4nte leii-
Arl:igo 11 - Fica trtlll&fsrido da classe de :.Joo. da -

uao CCIIIIAII do povo para a cluae de dcxninical, o imóval can 149,53 Jllll2, eit~ 

.:lo nesta cldllcfe, ceracterizlllda no daaenho nll 1 - 5 - l28l e ~ectivo ...-
1101'1111 deecritivo, elaborados pala Oepart:amento de Obres e Se:rviços FYbli -
coa da Ml.lniclpalidllde, qua Ullill ae descreva e confronta:-

Inf.cia no ponto zero (OJ, loc:alizado no alinhamen
to predial ed.at.n:a dll FUI Jo.s6 do llraarll1 Valosa a 17 ,lO 111etros do P .1. -
ad.stanta da Fala José do ~ Val0811 ocrn a Avenida Cesemiro Perez1 da! s.! 
gua palo .._. llllnhaaento p:red1al -.cistente da 1\.11! Jos! do l\illarel Valosa -
na d1stlncia de 14,54 metros att encontrar o ponto Ulll ÚJ, localizado na i).! 

taraacçl:l do 111118110 alinhlnanto pntdial llld.stente da ~· Joai do Amaral Valo 
aa, cc. o prolo~to de divisa do lote 15; dai deflete o direita e eegu; 
pü'prglonga~~~anto ela lll8lllltl divisa do lote lfi, na dist8ncie do 10100 metro31-

•ti •ICOrltrar o' ponto l2J •. 1tu71zwSo na intmsa:çeo do aiiSIIIO prolong.anto 
• dJ.viea da lote 16 00111 a divisa dos fundos cb lote 1!.5; diiÍ deflate e cti -
J'!Eiita a tlllgU8 eobre e divisa dos f'undDs dD lote l5 na ctist&ncia de 12,95 ft1! 
tl"''S até encontrar o ponto tr&a (3), loce.liz!!ldo roa intrmseeção da mesma di
viea doe tundas dD lote 15 com e divise. do lote 14; daí denete finelmente
a dinrl.t« e segue sobre o prolonga.ento .da divisa do lote 14 na dietância -
da 14,03 metros até encontre.r o ponto zero (O), in:Íclo desta descrição.
C(J.jFFQNTAÇrlEE:-

FAÇES:- O - 1 - com a Rue. José do Amaral Velosa 
1 - 2 - CCIII e propriedade do Munic!pio de Araraquara 
2 - 3 - com a propriedade da Samore Ddtothy .Jacintho Y"''*"' 
3 -O - com a propriedade do Município de Areraquara.-

Artigo 29 - Fica o Prefeito autorizado a elJ enar o 
imóvel deecri to no artigo anterior pare o proprietário J.indEJiro ou m;>dia..,te 

licitação, por preço nunca inferior ao da >Jvaliação pre1i :;,-

Artigo 32 -'As despesas decorrentes a1 execuçãc 
desta lei,, onerarão a verba propria do orçemento vigente.-

Artigo 49 - Esta lei entre en vigor ..,a data de sue.-

publicação,-

f' RfF EITlJRA CIO M l.NI ctPI O OE ARARAG<UAR.'I, aos 31 
;:1 978 (mil novecentos e setenta e oito).-

(t!rinta e \ um) de agaatc o e 

' (cor-. ti nuE-J •• , ....... . 
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PHEFEITUHA DO MLJNICIPIO DE AI1AI~AUUAI</. 

(continuação da lei nQ ?33C 1 ele é>l/OE;,/?5) 

· ')A, 'liALCCi<l::;R DE S.;r. r:;: 
-Pref&i to :·,:uni c i w.J -

Publicada no Departamento da Adninistraç'5o Mc.niciçal, na o!.tf. G.;Jno,-

;\Gt:STif,;l G TD5CA~\JO 
-Olretor da .A(Í'llnistra;'3.::·-

negistrada às ns, 247 a 24B do livro co:rpatente ,e 13.-
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Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 46/78 
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